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Ata n. 144/2026 

Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social do Conselho da Faculdade de 

Direito 

 

No dia 04/03/2026, reuniu-se a Câmara do Programa de Pós-Graduação em Direito e Justiça Social 1 

(PPGDJS) vinculada a Faculdade de Direito e da qual participam os(as) conselheiros(as) professoras(es) 2 

Amanda Brum, Carmen Hein de Campos, César Augusto Soares da Costa; Eduardo Pitrez de Aguiar 3 

Corrêa; Fabiane Simioni; Felipe Wienke; Felipe Kern Moreira; Fernando Goya Maldonado; José Ricardo 4 

Caetano Costa; Rafael Fonseca Ferreira; Raquel Fabiana Lopes Sparemberger; Renato Duro Dias, 5 

Roberto Bueno; Sheila Stolz e Thelmo Branco Filho, além da Conselheira representante discente Milena 6 

Barbosa Pereira Ferreira. Justificaram sua ausência da reunião a professora Liane Francisca Hüning 7 

Pazinato e os professores Carlos André Birnfeld e Horácio Wanderlei Rodrigues. A Coordenação iniciou 8 

a reunião com o primeiro ponto de pauta “Informes sobre procedimentos de gestão e secretaria”; 9 

explicando que a dado os dias e horários de classes na graduação e mestrado exercidos nos Campus de 10 

Rio Grande e Santa Vitória do Palmar, a professora Sheila e o professor César somente dispõe em comum 11 

os dias de quartas-feiras a tarde e/ou, excepcionalmente, as sextas-feiras a tarde desde que não colidam 12 

com outras reuniões institucionais tais como as do Conselho da FADIR, Comitê das Coordenações de 13 

PPG e COEPEA para realizarem tanto as reuniões da Câmara como os atendimentos a docentes e 14 

discentes. Sendo assim, informaram aos presentes que o agendamento dos atendimentos, bem como as 15 

respostas as solicitações realizadas pelo Sistema FURG serão atendidas dentro dos prazos administrativos 16 

e conforme as disponibilidades temporais da Coordenação e da secretaria do Programa. Logo a seguir, 17 

passou-se para o ponto de pauta “2) Homologação do CALENDÁRIO ANUAL DO PPGDJS 2026 18 

(encaminhado em anexo a convocação de reunião)”; após leitura do Calendário a proposta foi aprovada 19 

por unanimidade. O ponto de pauta “3) Deliberação e aprovação do Regulamento de Produtividade 20 

(encaminhado em anexo a convocação de reunião)”; apresentadas algumas considerações a ele apensadas, 21 

o referido Regulamento foi aprovado por unanimidade. Com relação ao ponto de pauta “4) Deliberação 22 

sobre a reestruturação das Comissões do Programa e respectiva aprovação”; a Coordenação informou que 23 

a Direção da FADIR e a PROPESP estão aguardando que o Programa encaminhe proposta de APCN de 24 

Doutorado. Sendo assim, a Coordenação sugeriu a criação de uma Comissão para tal fim presidida pelo 25 

professor Renato e tendo como membros a professora Sheila Stolz e os professores César e Horário, 26 

aprovada por unanimidade. Apresentadas as demais Comissões, também aprovadas por unanimidade, elas 27 

ficaram assim constituídas: 1) Comissão de Bolsas: Sheila Stolz (presidente), César Augusto Soares da 28 

Costa, Fabiane Simioni com a representação discente de Sol Cecilia Garcés Ramírez (discente titular) e 29 

Osvaldo Duarte Junior (discente suplente); 2) Comissão de Autoavaliação: César Augusto Soares da 30 

Costa (presidente), Sheila Stolz da Silveira, Thelmo Branco Filho, Fernando Goya Maldonado; 3) 31 

Comissão de Planejamento Estratégico: Sheila Stolz da Silveira (presidente), Roberto Bueno e Fernando 32 

Goya Maldonado; 4) Comissão de Credenciamento e Recredenciamento do Corpo Docente - Quadriênio 33 

2025-2028: Sheila Stolz da Silveira (presidente); César Augusto Soares da Costa e Fernando Goya 34 

Maldonado; 5) Comissão de Avaliação de Estágio Pós-doutoral: Felipe Kern Moreira (presidente) e 35 

Amanda Netto Brum; 6) Comissão de Egressas(os): Renato Duro Dias (presidente), Amanda Netto Brum 36 

e egressas(os) que queiram participar. Com relação ao último ponto de pauta “5) Deliberação sobre o 37 

parecer do Professor Dr. Carlos André Birnfeld no Processo 23116.016070/2025-44 de Rosélia Falcão” a 38 

Câmara decidiu não deliberar sobre o tema devido à ausência do professor Carlos André, autor do 39 

referido Parecer, bem como porque a Coordenação informou que havia recebido na data do dia 03/03 do 40 

corrente ano, através do Processo SEI 23116.003368/2026-75 encaminhado pela DIPOSG, documentos e 41 

demandas de Rosélia Falcão. A Câmara decidiu por unanimidade realizar nova reunião após o Seminário 42 

de Integração que será realizado entre os dias 09-13 de março, para tomar conhecimento do referido 43 

Processo SEI e deliberar sobre a temática. A presente Ata foi lavrada e assinada por mim, professora 44 

Sheila Stolz da Silveira, e será publicada na página da Faculdade de Direito: http://direito.furg.br. Rio 45 

Grande, 04 de março de 2026.  46 


